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LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 31/12/2006 a 31/12/2007 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Cabem embargos para saneamento de omissão, contradição e obscuridade na 

decisão. 

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO VOLUNTÁRIO. 

Conhece-se do recurso voluntário apenas quanto a matérias impugnadas. 

Recurso não conhecido quanto a matéria não trazida na impugnação, porquanto 

não compõem a lide e quedou-se preclusa. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BOLSA DE ESTÁGIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

Não integra o salário de contribuição os valores pagos em razão de estágio de 

estudantes, atendidos os critérios legais. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL Nº 1.230.957/RS STJ. 

PARECER PGFN 485/2016. 

Não incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso 

prévio indenizado, haja vista sua natureza indenizatória, não integrando o 

salário-de-contribuição. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade, em acolher os embargos para, 

sem efeitos infringentes, sanar a omissão apontada no Acórdão nº 2301-005.504, de 7/8/2018, e 

alterar-lhe a ementa a fundamentação acerca da exclusão do aviso-prévio indenizado da base de 

cálculo da contribuição previdenciária. 

(documento assinado digitalmente) 

João Maurício Vital – Presidente e Relator 
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 Período de apuração: 31/12/2006 a 31/12/2007
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
 Cabem embargos para saneamento de omissão, contradição e obscuridade na decisão.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
 Conhece-se do recurso voluntário apenas quanto a matérias impugnadas. Recurso não conhecido quanto a matéria não trazida na impugnação, porquanto não compõem a lide e quedou-se preclusa.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BOLSA DE ESTÁGIO. NÃO INCIDÊNCIA.
 Não integra o salário de contribuição os valores pagos em razão de estágio de estudantes, atendidos os critérios legais.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL Nº 1.230.957/RS STJ. PARECER PGFN 485/2016.
 Não incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, haja vista sua natureza indenizatória, não integrando o salário-de-contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade, em acolher os embargos para, sem efeitos infringentes, sanar a omissão apontada no Acórdão nº 2301-005.504, de 7/8/2018, e alterar-lhe a ementa a fundamentação acerca da exclusão do aviso-prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, que foi substituída pelo Conselheiro Virgílio Cansino Gil.
 
  
Trata-se de auto infração, lavrado em 23/04/2010, Debcad nº 37.242.041-9, para exigência de multa por não declarar, em Gfip, integral ou corretamente, as informações relativas às contribuições previdenciárias devidas. 
Pelo Acórdão nº 2301-005.504, esta turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo os valores comprovados de bolsas de estágio e de aviso-prévio indenizado.
A Fazenda Nacional opôs embargos em face da decisão por entender ter havido omissão do colegiado ao deixar de apreciar a não incidência de contribuição previdenciária sobre aviso-prévio indenizado sob a ótica do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, cuja redação foi alterada pela Lei nº 9.528, de 1997, que deixou de excluir o aviso-prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias. O colegiado fundamentou sua decisão tão-somente no dispositivo regulamentar, Decreto nº 3.048, de 1999, cuja redação não contemplara a alteração legislativa.
O então presidente da turma acolheu os embargos.
É o relatório.
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
De fato, percebo que o acórdão incorreu em omissão ao deixar de fundamentar a decisão em dispositivo legal. Percebo, ademais, que, ao se sustentar no decreto, que, por sua vez, não refletia a inovação legislativa, a decisão contrariou dispositivo de lei que explicitamente não amparava a exclusão do aviso-prévio da base de cálculo. Vejo, pois, que a omissão deve ser sanada pelo colegiado. Passo, pois, a reapreciar a matéria.
A despeito do que consta do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997, que eliminou do artigo a possibilidade de exclusão do aviso prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária, entendo que, mesmo assim, essa parcela não deve ser incluída.
Fundo-me em vários precedentes do Carf que sustentam que o aviso-prévio indenizado tem caráter indenizatório e sobre ele não incide a contribuição previdenciária, por força da decisão do STJ manifesta no Recurso Especial nº 1.230.957/RS e, ainda, na Nota PGFN nº 485, de 2016. Ilustrativamente, invoco a ementa do constante do Acórdão nº 9202-007.582, de 25 de fevereiro de 2019, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que assim versou sobre o tema:
Não incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, haja vista sua natureza indenizatória, não integrando o salário-de-contribuição.
Ocorre que, nos termos do RE nº 565.160 e do RE nº 745.901, a Suprema Corte reconheceu que a controvérsia em relação à natureza das verbas remuneratórias é de índole infraconstitucional. Por sua vez. o Superior Tribunal de Justiça (STJ) se pronunciou, no REsp nº 1.230.957/RS, julgado na modalidade de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do então vigente Código Civil, no sentido de que o aviso-prévio indenizado possui natureza indenizatória e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Embora a decisão naquele REsp não tenha transitado em julgado e o feito esteja suspenso no aguardo da decisão no RE nº 1.072.485/PR, no qual se julgará o Tema 985/STF que versa sobre a natureza jurídica do terço constitucional de férias para fins de incidência de contribuição previdenciária, a questão relativa ao aviso-prévio indenizado está resolvida no âmbito do STJ, porquanto não está na esfera constitucional. A Procuradoria da Fazenda Nacional se curvou ao entendimento e expediu, pois, a Nota PGFN/CRJ/Nº 485/2016 na qual dispensa os recursos sobre a matéria.
Com base, pois, na Teoria dos Capítulos da Sentença, segundo a qual a parte de uma decisão que não pode ser reformada transita, materialmente, em julgado, ainda que outra parte permaneça em litígio, entendo que se deve aplicar o art. 62 do Ricarf para adotar-se o entendimento já consolidado pelo STJ na sistemática de repercussão geral. 
Portanto, a fundamentação da decisão quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre aviso-prévio indenizado constante do acórdão embargado deve ser substituída pelo que consta deste voto, assim como a ementa daquele acórdão deverá refletir esse fundamento. 
Registre-se que a não incidência não abrange os valores pagos a título de 13º salário incidente sobre o aviso-prévio indenizado.
Conclusão
Voto por acolher os embargos para, sem efeitos infringentes, sanar a omissão apontada no Acórdão nº 2301-005.504, de 7/8/2018, e alterar-lhe a ementa a fundamentação acerca da exclusão do aviso-prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária.
 (documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, 

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo 

Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e João 

Maurício Vital (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, que foi substituída 

pelo Conselheiro Virgílio Cansino Gil. 

 

Relatório 

 

Trata-se de auto infração, lavrado em 23/04/2010, Debcad nº 37.242.041-9, para 

exigência de multa por não declarar, em Gfip, integral ou corretamente, as informações relativas 

às contribuições previdenciárias devidas.  

Pelo Acórdão nº 2301-005.504, esta turma, por unanimidade, deu parcial provimento 

ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo os valores comprovados de bolsas de estágio e 

de aviso-prévio indenizado. 

A Fazenda Nacional opôs embargos em face da decisão por entender ter havido 

omissão do colegiado ao deixar de apreciar a não incidência de contribuição previdenciária sobre 

aviso-prévio indenizado sob a ótica do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, cuja redação foi 

alterada pela Lei nº 9.528, de 1997, que deixou de excluir o aviso-prévio indenizado da base de 

cálculo das contribuições previdenciárias. O colegiado fundamentou sua decisão tão-somente no 

dispositivo regulamentar, Decreto nº 3.048, de 1999, cuja redação não contemplara a alteração 

legislativa. 

O então presidente da turma acolheu os embargos. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro João Maurício Vital, Relator. 

De fato, percebo que o acórdão incorreu em omissão ao deixar de fundamentar a 

decisão em dispositivo legal. Percebo, ademais, que, ao se sustentar no decreto, que, por sua vez, 

não refletia a inovação legislativa, a decisão contrariou dispositivo de lei que explicitamente não 

amparava a exclusão do aviso-prévio da base de cálculo. Vejo, pois, que a omissão deve ser 

sanada pelo colegiado. Passo, pois, a reapreciar a matéria. 

A despeito do que consta do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 1997, que eliminou do artigo a possibilidade de exclusão do aviso 

prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária, entendo que, mesmo assim, 

essa parcela não deve ser incluída. 

Fl. 644DF  CARF  MF



Fl. 3 do  Acórdão n.º 2301-006.305 - 2ª Sejul/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10480.720666/2010-66 

 

Fundo-me em vários precedentes do Carf
1
 que sustentam que o aviso-prévio 

indenizado tem caráter indenizatório e sobre ele não incide a contribuição previdenciária, por 

força da decisão do STJ manifesta no Recurso Especial nº 1.230.957/RS e, ainda, na Nota PGFN 

nº 485, de 2016. Ilustrativamente, invoco a ementa do constante do Acórdão nº 9202-007.582, de 

25 de fevereiro de 2019, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que assim versou sobre o 

tema: 

Não incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado, haja vista sua natureza indenizatória, não integrando o salário-de-

contribuição. 

Ocorre que, nos termos do RE nº 565.160 e do RE nº 745.901, a Suprema Corte 

reconheceu que a controvérsia em relação à natureza das verbas remuneratórias é de índole 

infraconstitucional. Por sua vez. o Superior Tribunal de Justiça (STJ) se pronunciou, no REsp nº 

1.230.957/RS, julgado na modalidade de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do então 

vigente Código Civil, no sentido de que o aviso-prévio indenizado possui natureza indenizatória 

e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Embora a decisão naquele REsp 

não tenha transitado em julgado e o feito esteja suspenso no aguardo da decisão no RE nº 

1.072.485/PR, no qual se julgará o Tema 985/STF que versa sobre a natureza jurídica do terço 

constitucional de férias para fins de incidência de contribuição previdenciária, a questão relativa 

ao aviso-prévio indenizado está resolvida no âmbito do STJ, porquanto não está na esfera 

constitucional. A Procuradoria da Fazenda Nacional se curvou ao entendimento e expediu, pois, 

a Nota PGFN/CRJ/Nº 485/2016 na qual dispensa os recursos sobre a matéria. 

Com base, pois, na Teoria dos Capítulos da Sentença, segundo a qual a parte de 

uma decisão que não pode ser reformada transita, materialmente, em julgado, ainda que outra 

parte permaneça em litígio, entendo que se deve aplicar o art. 62 do Ricarf para adotar-se o 

entendimento já consolidado pelo STJ na sistemática de repercussão geral.  

Portanto, a fundamentação da decisão quanto à incidência de contribuição 

previdenciária sobre aviso-prévio indenizado constante do acórdão embargado deve ser 

substituída pelo que consta deste voto, assim como a ementa daquele acórdão deverá refletir esse 

fundamento.  

Registre-se que a não incidência não abrange os valores pagos a título de 13º 

salário incidente sobre o aviso-prévio indenizado. 

Conclusão 

Voto por acolher os embargos para, sem efeitos infringentes, sanar a omissão 

apontada no Acórdão nº 2301-005.504, de 7/8/2018, e alterar-lhe a ementa a fundamentação acerca 

da exclusão do aviso-prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

 (documento assinado digitalmente) 

João Maurício Vital 

 

                                                           
1
 2402-006.751, 2202-004.844, 2401-006.064, 9202-007.582. 

Fl. 645DF  CARF  MF



Fl. 4 do  Acórdão n.º 2301-006.305 - 2ª Sejul/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10480.720666/2010-66 

 

           

 

           

 

Fl. 646DF  CARF  MF


